ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 101/2024
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE ALPESTRE e a empresa F. VACHILESKI & CIA LTDA objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E CONSERTOS DE PNEUS DE DIVERSAS MEDIDAS E MATERIAS PARA A BORRACHARIA PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Aos 20 dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa F. VACHILESKI & CIA LTDA, CNPJ nº 93.388.031/0009-08, com sede na Rodovia BR 153, km 37, nº 50, Lote Rural nº 50, Linha 02, Bairro Secção Dourado, Município de Três Arroios/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº. 24/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E CONSERTOS DE PNEUS DE DIVERSAS MEDIDAS E MATERIAS PARA A BORRACHARIA PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, Pregão Eletrônico nº. 24/2024; Ata Registro de Preço nº. 101/2024, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 102/2024
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE ALPESTRE e a empresa GRANDO PNEUS LTDA objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E CONSERTOS DE PNEUS DE DIVERSAS MEDIDAS E MATERIAS PARA A BORRACHARIA PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Aos 20 dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa GRANDO PNEUS LTDA, CNPJ nº 03.562.696/0001-38, com sede na Avenida Juscelino K. de Oliveira, nº 8860, Bairro Santa Terezinha, Município de Vacaria/____, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº. 24/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E CONSERTOS DE PNEUS DE DIVERSAS MEDIDAS E MATERIAS PARA A BORRACHARIA PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, Pregão Eletrônico nº. 24/2024; Ata Registro de Preço nº. 102/2024, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2024
Ata de Registro de Preço que entre si firmam o MUNICIPIO DE ALPESTRE e a empresa GUERRA PNEUS LTDA objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E CONSERTOS DE PNEUS DE DIVERSAS MEDIDAS E MATERIAS PARA A BORRACHARIA PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Aos 20 dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes de um lado o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa GUERRA PNEUS LTDA, CNPJ nº 01.375.626/0001-45, com sede na Rua Francisco Rosa Marcondes, nº 90, Bairro Ouro Preto, Município de Carazinho/RS, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº. 24/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA RECAPAGENS, VULCANIZAÇÃO E CONSERTOS DE PNEUS DE DIVERSAS MEDIDAS E MATERIAS PARA A BORRACHARIA PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, Pregão Eletrônico nº. 24/2024; Ata Registro de Preço nº. 103/2024, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição. 
1.2
O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	LOTE 1 SERVIÇOS EM PNEU 12.5/80-18 DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	10
	UN
	RECAPAGEM PNEU 12.5/80-18 DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA - LOTE 1 
	R$ 698,18
	R$ 6.981,80

	2
	10
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12.5/80-18 DIANTEIRO RETROESCAVADERIA - LOTE 1 
	R$ 192,67
	R$ 1.926,70

	3
	10
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 1 
	R$ 24,13
	R$ 241,30

	4
	10
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 1 
	R$ 30,71
	R$ 307,10

	5
	10
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 1 
	R$ 39,50
	R$ 395,00

	6
	10
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 - LOTE 1 
	R$ 47,17
	R$ 471,70

	7
	10
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 10 - LOTE 1 
	R$ 63,63
	R$ 636,30

	VALOR TOTAL
	R$ 10.959,90


	LOTE 2 SERVIÇOS EM PNEU 17,5 X 25 TRASEIRO RETROESCAVADEIRA

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	8
	8
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 17,5 X 25 TRASEIRO RETROESCAVADEIRA - LOTE 2                                                                                     
	R$ 2.359,57
	R$ 18.876,56

	9
	8
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEUS 17.5 X25 TRASEIRO RETROESCAVADEIRA - LOTE 2 
	R$ 570,95
	R$ 4.567,60

	10
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 2 
	R$ 37,58
	R$ 300,64

	11
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 2 
	R$ 47,83
	R$ 382,64

	12
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 2 
	R$ 61,50
	R$ 492,00

	13
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 - LOTE 2 
	R$ 73,46
	R$ 587,68

	14
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 10 - LOTE 2 
	R$ 99,08
	R$ 792,64

	VALOR TOTAL
	R$ 25.999,76


	LOTE 3 SERVIÇOS EM PNEU 12-16.5 DIANTEIRO RETROESCAVADERIA

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	15
	12
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 12-16.5 DIANTEIRO RETROESCAVADERIA - LOTE 3 
	R$ 789,51
	R$ 9.474,12

	16
	12
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12-16.5 DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA - LOTE 3 
	R$ 225,13
	R$ 2.701,56

	0117
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 3 
	R$ 35,23
	R$ 422,76

	18
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 3 
	R$ 27,68
	R$ 332,16

	19
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 3 
	R$ 45,31
	R$ 543,72

	20
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 - LOTE 3 
	R$ 54,11
	R$ 649,32

	21
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 10 - LOTE 3 
	R$ 72,99
	R$ 875,88

	VALOR TOTAL
	R$ 14.999,52


	LOTE 4 SERVIÇOS EM PNEU 19.5/24 TRASEIRO RETROESCAVADEIRA

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	22
	16
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 19.5/24 TRASEIRO RETROESCAVADEIRA - LOTE 4 
	R$ 2.250,00
	R$ 36.000,00

	23
	16
	UN
	PNEU VULCANIZADO 19.5 X 24 TRASEIRO RETROESCAVADEIRRA - LOTE 4 
	R$ 543,88
	R$ 8.702,08

	24
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 4 
	R$ 38,90
	R$ 622,40

	25
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 4 
	R$ 49,50
	R$ 792,00

	26
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 4 
	R$ 63,65
	R$ 1.018,40

	27
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 - LOTE 4 
	R$ 76,03
	R$ 1.216,48

	28
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 10 - LOTE 4 
	R$ 102,55
	R$ 1.640,80

	VALOR TOTAL
	R$ 49.992,16


	LOTE 5 SERVIÇOS EM PNEU 10 X 16.5  (PARA MINI ESCAVADEIRA)

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	29
	12
	UN
	RECAPAGEM PNEU 10 X 16.5  (PARA MINI ESCAVADEIRA) LOTE 5 
	R$ 671,03
	R$ 8.052,36

	30
	12
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10 X 16.5 MINI RETROESCAVADEIRA - LOTE 5 
	R$ 205,66
	R$ 2.467,92

	31
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 5 
	R$ 35,23
	R$ 422,76

	32
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 5 
	R$ 44,85
	R$ 538,20

	33
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 5 
	R$ 57,66
	R$ 691,92

	34
	12
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 - LOTE 5 
	R$ 68,87
	R$ 826,44

	VALOR TOTAL
	R$ 12.999,60


	LOTE 6 SERVIÇOS EM PNEU 1400-24 MOTONIVELADORA

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	35
	8
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 1400-24 MOTONIVELADORA - LOTE 6 
	R$ 636,80
	R$ 5.094,40

	36
	8
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400-24 MOTONIVELADORA - LOTE 6 
	R$ 152,35
	R$ 1.218,80

	37
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 6 
	R$ 12,92
	R$ 103,36

	38
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 6 
	R$ 17,62
	R$ 140,96

	39
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 6 
	R$ 21,15
	R$ 169,20

	40
	8
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 10 - LOTE 6 
	R$ 34,08
	R$ 272,64

	VALOR TOTAL
	R$ 6.999,36


	LOTE 7 SERVIÇOS EM PNEU 1400 R24 - RADIAL E3/L3 MOTONIVELADORA

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	41
	16
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 1400 R24 - RADIAL E3/L3 MOTONIVELADORA - LOTE 7 
	R$ 1.083,74
	R$ 17.339,84

	42
	16
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400 R24 - RADIAL E3/L3 MOTONIVELADORA - LOTE 7 
	R$ 243,00
	R$ 3.888,00

	43
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 7 
	R$ 18,88
	R$ 302,08

	44
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 7 
	R$ 24,03
	R$ 384,48

	45
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 7 
	R$ 30,89
	R$ 494,24

	46
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 - LOTE 7 
	R$ 36,90
	R$ 590,40

	VALOR TOTAL
	R$ 22.999,04


	LOTE 8 SERVIÇOS EM PNEU 17.5 R25 - RADIAL E3/L3 MOTONIVELADORA E PÁ CARREGADEIRA

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	47
	16
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 17.5 R25 - RADIAL E3/L3 MOTONIVELADORA E PÁCARREGADEIRA - LOTE 8  
	R$ 1.134,21
	R$ 18.147,36

	48
	16
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5 R25 - RADIAL E3/L3 MOTONIVELADORA E PÁCARREGADEIRA - LOTE 8 
	R$ 261,23
	R$ 4.179,68

	49
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 8 
	R$ 17,83
	R$ 285,28

	50
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 8 
	R$ 22,69
	R$ 363,04

	51
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 8 
	R$ 29,17
	R$ 466,72

	52
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 - LOTE 8 
	R$ 34,85
	R$ 557,60

	VALOR TOTAL
	R$ 23.999,68


	LOTE 9 SERVIÇOS EM PNEU 23.1 X 26 ROLO COMPACTADOR

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	53
	6
	UN
	RECAPAGEM PNEU 23.1 X 26 ROLO COMPACTADOR - LOTE 9 
	R$ 4.883,00
	R$ 29.298,00

	54
	6
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23.1 X 26 ROLO COMPACTADOR - LOTE 9 
	R$ 845,00
	R$ 5.070,00

	55
	6
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 9 
	R$ 50,89
	R$ 305,34

	56
	6
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 9 
	R$ 65,90
	R$ 395,40

	57
	6
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 9 
	R$ 84,87
	R$ 509,22

	58
	6
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 - LOTE 9 
	R$ 101,00
	R$ 606,00

	59
	6
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 10 - LOTE 9 
	R$ 136,00
	R$ 816,00

	VALOR TOTAL
	R$ 36.999,96


	LOTE 10 SERVIÇOS EM PNEU 900 X 20 BORRACHUDO CAMINHÃO

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	60
	16
	UN
	RECAPAGEM PNEU 900 X 20 BORRACHUDO CAMINHÃO - LOTE 10 
	R$ 266,75
	R$ 4.268,00

	61
	16
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900 X 20 BORRACHUDO CAMINHÃO - LOTE 10 
	R$ 98,96
	R$ 1.583,36

	62
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 10 
	R$ 18,34
	R$ 293,44

	63
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 10 
	R$ 23,37
	R$ 373,92

	64
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 10 
	R$ 30,04
	R$ 480,64

	VALOR TOTAL
	R$ 6.999,36


	LOTE 11 SERVIÇOS EM PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO CAMINHÃO 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	65
	32
	UN
	RECAPAGEM PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO CAMINHÃO - LOTE 11 
	R$ 248,04
	R$ 7.937,28

	66
	32
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000 X 20 BORRACHUDO LOTE 11 
	R$ 98,13
	R$ 3.140,16

	67
	32
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 11 
	R$ 15,02
	R$ 480,64

	68
	32
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 11 
	R$ 19,11
	R$ 611,52

	69
	32
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 11 
	R$ 25,94
	R$ 830,08

	VALOR TOTAL
	R$ 12.999,68


	LOTE 12 SERVIÇOS EM PNEU 275/80 R22,5 BORRACHUDO CAMINHÃO

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	70
	60
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 275/80 R22,5 BORRACHUDO CAMINHÃO - LOTE 12 
	R$ 305,27
	R$ 18.316,20

	71
	60
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80 R22,5 BORRACHUDO LOTE 12 
	R$ 83,94
	R$ 5.036,40

	72
	60
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 12 
	R$ 15,19
	R$ 911,40

	73
	60
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 12 
	R$ 19,33
	R$ 1.159,80

	74
	60
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 12 
	R$ 26,25
	R$ 1.575,00

	VALOR TOTAL
	R$ 26.998,80


	LOTE 13 SERVIÇOS EM PNEU 215/75 - 17.5 RADIAL- BORRACHUDO CAMINHÃO

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	75
	24
	UN
	RECAPAGEM DE PNEU 215/75 - 17.5 RADIAL- BORRACHUDO CAMINHÃO - LOTE 13 
	R$ 533,92
	R$ 12.814,08

	76
	24
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75-17.5 RADIAL BORRACHUDO CAMINHÃO - LOTE 13 
	R$ 218,08
	R$ 5.233,92

	77
	24
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 - LOTE 13 
	R$ 51,70
	R$ 1.240,80

	78
	24
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 - LOTE 13 
	R$ 65,80
	R$ 1.579,20

	79
	24
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 - LOTE 13 
	R$ 54,60
	R$ 2.030,40

	VALOR TOTAL
	R$ 22.898,40


	LOTE 14 SERVIÇOS EM RECAPAGEM PNEU 17.5-25 COMUN E3/L3

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	80
	16
	UN
	RECAPAGEM PNEU 17.5-25 COMUN E3/L3 
	R$ 1.100,40
	R$ 17.606,40

	81
	16
	UN
	VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5-25 COMUN E3/L3 
	R$ 286,32
	R$ 4.581,12

	82
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 03 
	R$ 19,31
	R$ 308,96

	83
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 05 
	R$ 24,58
	R$ 393,28

	84
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 06 
	R$ 31,61
	R$ 505,76

	85
	16
	UN
	CONSERTO PNEU MANCHÃO  A FRIO Nº 07 
	R$ 37,76
	R$ 604,16

	VALOR TOTAL
	R$ 23.999,68


OBS 1: Embora o critério de julgamento seja menor preço global, os subitens serão solicitados individualmente e parceladamente.
OBS 2: Os quantitativos indicados são mera expectativa de contratação. O Município de Alpestre reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda.
1.3 Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias a contar da assinatura. Podendo ser prorrogado por igual período.
2.2 Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 24/2024, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.
3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação definitiva do objeto. 
3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da “PROMITENTE FORNECEDORA”, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta Ata, a “PROMITENTE FORNECEDORA”, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE. 
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.
4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.”
CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO.
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.
5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA “PROMITENTE FORNECEDORA”.
6.1 Submeter-se à fiscalização do órgão responsável.
6.2 Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento.
6.3 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela entrega do objeto determinado pela CONTRATANTE.
6.4 Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual.
6.5 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
6.6 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 
6.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 
6.8 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
6.9 Designar profissional responsável pela entrega do objeto;
6.10 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 
6.11 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
6.12 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados. 
6.13 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
6.14 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
6.15 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias;
6.16 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.
6.17 Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
7.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.
7.3 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
7.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
CLAUSULA OITAVA – DAS POSSÍVEIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E ENTREGAS
Para os lotes 01 a 14:
8.1 Estes deverão ser coletados pela empresa contratada em até 48 horas após a emissão da Ordem de Compras, e serem devolvidos recapados em até 20 dias corridos após a retirada.
a) A contratada deverá oferecer garantia dos serviços referentes a defeito apresentado e/ou falha na recapagem. 
b) Carcaças que no momento da recapagem forem constatadas inviáveis para o recape por desgaste excessivo ou outros defeitos, deverão ser devolvidas ao município.
8.1.2 O recebimento da entrega será provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as respectivas especificações, e definitivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a confirmação de pleno atendimento a caracterização dos produto/serviços.
8.1.3 A entrega dos produtos/serviços deverão ser acompanhadas pela Nota Fiscal impressa  com as informações mínimas registrando dados do destinatário, produto/serviço, valores, número da Ordem de Compra e da Ata de Registro de Preço ou Contrato.
8.1.4 Caso seja constatado que os produtos/serviços não atendam as necessidades  conforme contratadas será exigido do licitante sua adequação imediata ou rejeitado o fornecimento dos produtos/serviços sem qualquer ônus para a Administração.
8.1.5 As carcaças deverão ser retiradas e entregues devidamente recapadas, acompanhada de Nota Fiscal/Fatura nas dependências da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, situada na Rua 13 de Maio, nº356, Bairro: centro, CEP.:98.480-000, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00h.
8.1.6 Os serviços deverão ser prestados primando pela qualidade tanto no material empregado como na mão de obra aplicada, os quais deverão obedecer aos padrões normativos de órgãos como a ABNT e INMETRO.
Para o lote 15: 
8.2.1 Estes deverão estar disponíveis para entrega conforme quantidades solicitadas em até 15 dias corridos após a emissão da Ordem de Compra pelo município. 
8.2.2 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito de Alpestre/RS, preferencialmente em horário entre 07:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00. Entregas por motivo de força maior não atenderem aos horários pré-estabelecidos, deverão ser agendados previamente.
8.2.3 As entregas dos produtos deverão atender ao descritivo do item conforme solicitado, a marca, modelo, e demais características ofertadas e homologadas na Ata de Registro de Preço.
8.2.4 O recebimento da entrega será provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as respectivas especificações, e definitivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a confirmação de pleno atendimento a caracterização do produto.
8.2.5 A entrega dos produtos deverá ser acompanhada pela Nota Fiscal impressa com as informações mínimas registrando dados do destinatário, placa do veículo transportador, produto, valores, número da Ordem de Compra e da Ata de Registro de Preço ou Contrato.
8.2.6 Caso seja constatado que os produtos entregues não correspondem em qualidade, resistência e demais especificações estabelecidas, será exigido do licitante sua substituição imediata ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração.
8.2.7 O pedido mínimo por entrega será de 20% (vinte por cento) do total estimado do item. 
8.3 O (s) responsável (is) pela fiscalização e acompanhamento do processo é (são) Evandro Adão Particheli e Itamar Sachett contato: (55)3796-1246, e-mail: obras@alpestre.rs.gov.br. Este ficará responsável pelas informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação/aquisição e fiscalização.
8.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração.
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:
I Advertência;
II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;
III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;
IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;
V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;
VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;
VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.
9.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
10.1
A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nas seguintes hipóteses:

10.1.1
Descumprimento de qualquer cláusula contratual.

10.1.2
Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

10.1.3
Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.

10.1.4
Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.

10.1.5
Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.

10.1.6
Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.

10.1.7
Dissolução da “PROMITENTE FORNECEDORA”.

10.1.8
Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.

10.1.9
Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.

10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2
Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a “PROMITENTE FORNECEDORA”, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3
Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à “PROMITENTE FORNECEDORA”, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
10.4.
 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:
10.4.1
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais;
10.4.2
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será efetuado após a execução do objeto licitado, conforme Ordem Cronológica do Município, através de ordem bancária e depósito em conta corrente, indicada pela Contratada, de acordo com fatura/nota fiscal apresentada pelo contratado, devidamente atestada pelo setor responsável pela fiscalização. 
11.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.
11.2.1 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

12.1 A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo do Departamento de Saneamento municipal de Alpestre.
12.2 Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais.
12.3 A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1
Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.
Alpestre/RS, 20 de agosto de 2024. 
     _________________________                                             ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
  VALDIR JOSÉ ZASSO
            P/ CONTRATADA                                                      PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
